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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 18/97
de 11 de Junho

Autoriza o Governo a transferir para os municípios competências
relativas à actividade de transportes de aluguer em veículos
ligeiros de passageiros e a criar regras específicas sobre o
acesso à profissão de motorista de táxis. Revoga o Decreto-Lei
n.O 319/95, de 28 de Novembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea e), 168.o, n.o 1, alínea s), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É concedida ao Governo autorização legislativa
para transferir para os municípios competências rela-
tivas à actividade de transporte de aluguer em auto-
móveis ligeiros de passageiros.

2 — É igualmente concedida ao Governo autorização
legislativa para criar regras próprias de acesso e exercício
da profissão de motorista de veículos de aluguer ligeiros
de passageiros.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A presente autorização legislativa tem o seguinte sen-
tido e extensão:

1) O decreto-lei a aprovar na sequência da pre-
sente autorização legislativa visa dotar os muni-
cípios de competências em matérias relativas à
actividade de aluguer de veículos ligeiros de pas-
sageiros, importando a transferência de com-
petências relativas às seguintes áreas:

a) Fixação de contingentes;
b) Atribuição de transmissão de licenças;
c) Licenciamento de veículos;
d) Isenção de normas de identificação de

veículos;
e) Regime de exploração;
f) Fiscalização da actividade e aplicação do

regime sancionatório;

2) O decreto-lei a aprovar ao abrigo da presente
autorização legislativa, e que regulamentará o
acesso e exercício da profissão de motorista de
veículos de aluguer ligeiros de passageiros, visa
a criação de condições de idoneidade e de apti-
dão profissional para aquela profissão e, nesse
quadro, deverá incluir as seguintes regras:

a) Exigência de um certificado de aptidão
para o exercício da profissão;

b) Determinação da entidade competente
para a emissão dos certificados referidos
na alínea anterior;

c) Determinação da entidade competente
para a fiscalização do exercício da pro-
fissão.

Artigo 3.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
um ano.

Artigo 4.o

Revogação do Decreto-Lei n.o 319/95, de 28 de Novembro

É revogado, com efeitos reportados a 1 de Janeiro
de 1996, o Decreto-Lei n.o 319/95, de 28 de Novembro,
ficando salvaguardados todos os direitos que tenham
sido criados a favor de particulares em execução do
referido diploma.

Artigo 5.o

Repristinação de normas

São repristinadas todas as normas anteriores à publi-
cação do Decreto-Lei n.o 319/95, de 28 de Novembro,
que expressa ou tacitamente tenham sido por ele
revogadas.

Aprovada em 24 de Abril de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 22 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 172/97

Por ordem superior se torna público que o Quirguis-
tão aderiu, com efeitos a partir de 12 de Março de
1997, à Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Mulheres, de 1979, e
que a Dinamarca formulou, em 12 de Fevereiro de 1997,
as objecções que se incluem às reservas feitas pelas Mal-
divas, Koweit, Malásia, Lesoto e Singapura à referida
Convenção.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Maio de 1997. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 145/97
de 11 de Junho

O Decreto-Lei n.o 264/82, de 8 de Julho, alterado
na sua quase totalidade pelo Decreto-Lei n.o 349/83,
de 30 de Julho, instituiu um regime especial de finan-
ciamento à construção de habitações por parte de coo-
perativas de habitação e construção.

Decorridos que são 14 anos sobre a criação daquele
regime, torna-se imperioso actualizá-lo e adaptá-lo à



2823N.o 133 — 11-6-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

evolução verificada no sector da habitação, nomeada-
mente no que respeita ao mercado da habitação a custos
controlados. De facto, a procura de habitações de pro-
moção cooperativa nas áreas urbanas, que, na altura
da publicação do Decreto-Lei n.o 264/82, se fazia sentir
principalmente por parte dos agregados familiares de
menores rendimentos, manifesta-se actualmente com
bastante acuidade por parte da classe média, dos jovens
e dos municípios empenhados no realojamento de
populações.

Os problemas levantados pela desactualização e desa-
daptação do regime de financiamento em causa levaram
à criação de diversos diplomas que, se bem que lhe
sejam complementares, foram objecto de previsão autó-
noma, originando-se, assim, uma dispersão e comple-
xidade a que importa pôr cobro. Deste modo, preten-
de-se viabilizar o conhecimento do regime nas suas
diversas vertentes no âmbito de um único diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o l do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma regula a concessão de financia-
mentos a cooperativas de habitação e construção para
construção de habitações a custos controlados.

Artigo 2.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos financiamentos as cooperativas
de qualquer grau que tenham por objecto principal a
construção de fogos para habitação dos seus membros.

Artigo 3.o

Instituições financiadoras

Podem conceder empréstimos ao abrigo do disposto
no presente diploma o Instituto Nacional de Habitação
(INH) e as instituições de crédito legalmente autorizadas
a financiar a promoção habitacional a custos contro-
lados.

Artigo 4.o

Condições de acesso

O acesso aos financiamentos por parte das coope-
rativas de habitação e construção depende da verificação
cumulativa das seguintes condições, a aferir pela ins-
tituição financiadora:

a) Informação de que a cooperativa exerce a sua
actividade de acordo com os princípios coope-
rativos e tem a sua contabilidade regularmente
organizada;

b) Informação de que a cooperativa cumpriu ou
está a cumprir regularmente as obrigações de-
correntes de anteriores contratos de financia-
mento de natureza idêntica;

c) Apresentação da acta da assembleia geral de
que conste a deliberação que aprova a inter-
venção da cooperativa naquele programa habi-
tacional;

d) Comprovativo de que a cooperativa é proprie-
tária ou promitente compradora dos terrenos
destinados ao empreendimento ou sobre eles
tem um direito de superfície.

Artigo 5.o

Condições dos empréstimos

Os empréstimos a conceder ao abrigo do presente
diploma estão sujeitos às seguintes condições:

a) O montante máximo é fixado pelas instituições
financiadoras até 80% do valor global final do
empreendimento, determinado de acordo com
os preços de venda para a habitação a custos
controlados fixados na portaria a que se refere
o n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 794/76,
de 5 de Novembro;

b) O prazo máximo é de três anos, eventualmente
prorrogável por mais dois anos, desde que as
razões apresentadas pela cooperativa promo-
tora sejam aceites pela instituição financiadora;

c) Os empréstimos beneficiam de uma bonificação
a suportar pelo Estado, através da Direcção-
-Geral do Tesouro, de um terço da taxa de refe-
rência para o cálculo de bonificações criada pelo
Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro, sendo
a bonificação calculada sobre o capital em
dívida;

d) A amortização dos empréstimos é feita por con-
trapartida da comercialização das habitações,
sem prejuízo do cumprimento do prazo referido
na alínea b) do presente artigo e do disposto
no n.o 2 do artigo 8.o;

e) Os pagamentos de reembolso dos empréstimos
são feitos em prestações semestrais, calculan-
do-se os juros pelo método das taxas propor-
cionais.

Artigo 6.o

Jovens

1 — No caso de empreendimentos que incluam, total
ou parcialmente, fogos destinados a casais cuja soma
de idades não ultrapasse 60 anos ou a pessoa só até
aos 30 anos, é atribuída uma bonificação adicional de
um sexto da taxa de referência, a imputar, a final, à
parte do financiamento e aos valores de venda corres-
pondentes àqueles fogos.

2 — A bonificação adicional referida no número ante-
rior é suportada pelo INH, através de recursos próprios.

3 — Às cooperativas cujos empreendimentos estejam
nas condições referidas no n.o 1 do presente artigo pode
ser prestado pelo INH o apoio técnico necessário à ela-
boração de projectos e de soluções técnicas e constru-
tivas que permitam maximizar a relação projecto-qua-
lidade-preço.

Artigo 7.o

Parâmetros e valores das habitações

1 — As habitações construídas com financiamentos
concedidos ao abrigo do disposto no presente diploma
obedecem aos parâmetros e valores estabelecidos para
a habitação a custos controlados, constantes da portaria
referida na alínea a) do artigo 5.o

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de os preços máximos de venda das habi-
tações, por tipologias e zonas, poderem ser alterados
pela aplicação de um coeficiente máximo de 1,025 des-
tinado à constituição da reserva de construção, devendo,
para o efeito, as cooperativas requerer ao INH a devida
autorização.
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Artigo 8.o

Destino das habitações

1 — As habitações construídas ao abrigo do presente
diploma destinam-se à aquisição para habitação própria
permanente dos cooperadores em regime de proprie-
dade individual.

2 — A cooperativa pode, porém, destinar uma parte
dos fogos financiados ao abrigo do presente diploma
para arrendamento aos seus cooperadores, desde que
amortize na totalidade a parte do financiamento cor-
respondente a esses fogos.

Artigo 9.o

Inalienabilidade

Os fogos financiados ao abrigo do disposto no pre-
sente diploma ficam sujeitos ao regime de inalienabi-
lidade regulado nos termos legais para as habitações
a custos controlados para venda.

Artigo 10.o

Garantia dos empréstimos

1 — Os empréstimos concedidos ao abrigo do pre-
sente diploma são garantidos por hipoteca constituída
sobre os terrenos e as edificações, sem prejuízo de outras
garantias que a instituição financiadora, por força das
suas regras de gestão e segurança, possa exigir.

2 — Os créditos do INH decorrentes de empréstimos
concedidos ao abrigo do presente diploma gozam ainda
de privilégio imobiliário sobre os terrenos e construções
financiados, graduado imediatamente após os créditos
referidos no artigo 748.o do Código Civil.

Artigo 11.o

Incumprimento

1 — O incumprimento do disposto no n.o l do
artigo 7.o e ou no artigo 8.o determina para a cooperativa
o reembolso imediato das bonificações atribuídas ao
abrigo da alínea c) do artigo 5.o

2 — A cooperativa fica também impedida de recorrer
ao crédito bonificado por um período de dois anos, sem
prejuízo de outras sanções legais igualmente aplicáveis.

3 — O disposto nos números anteriores não se aplica
no caso de habitações para as quais, em fase de comer-
cialização, não exista cooperador inscrito, quando à coo-
perativa, na qualidade de promotora de habitação a cus-
tos controlados, seja permitido aliená-las a outras enti-
dades nos termos previstos em regimes ou programas
especiais para habitação.

4 — A afectação da habitação pelo cooperador adqui-
rente para fim diferente do estabelecido no n.o 1 do
artigo 8.o determina o reembolso imediato das boni-
ficações às entidades financiadoras, acrescidas de 10%,
sem prejuízo de outras sanções legais igualmente apli-
cáveis.

5 — As instituições financiadoras farão reverter para
a Direcção-Geral do Tesouro e para o INH o reembolso
dos correspondentes valores atribuídos a título de boni-
ficação.

Artigo 12.o

Equipamento social

As cooperativas de habitação e construção podem
solicitar financiamentos destinados à construção de
equipamento social, partes acessórias dos fogos e espa-
ços comerciais, nos termos legalmente previstos, desde
que devidamente justificada a sua inclusão nos empreen-
dimentos financiados ao abrigo do presente diploma.

Artigo 13.o

Bonificações

O montante global dos empréstimos a conceder anual-
mente será sempre em função das verbas inscritas no
Orçamento do Estado do respectivo ano nas corres-
pondentes rubricas das bonificações.

Artigo 14.o

Aplicação

O regime previsto nos artigos anteriores aplica-se a
todos os pedidos de financiamento que, à data da publi-
cação do presente diploma, ainda não tenham sido apro-
vados pela instituição financiadora.

Artigo 15.o

Norma revogatória

1 — São revogados os artigos 4.o a 7.o do Decreto-Lei
n.o 162/93, de 7 de Maio, bem como os seguintes diplo-
mas e respectiva legislação complementar:

a) Decreto-Lei n.o 264/82, de 8 de Julho;
b) Portaria n.o 364/87, de 2 de Maio;
c) Decreto-Lei n.o 419/89, de 30 de Novembro;
d) Decreto-Lei n.o 163/92, de 5 de Agosto;
e) Decreto-Lei n.o 183/92, de 22 de Agosto.

2 — As remissões efectuadas noutros diplomas para
o Decreto-Lei n.o 264/82, de 8 de Julho, consideram-se
feitas, com as devidas adaptações, para o presente
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Março de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 22 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.


